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Cultivando educação ambiental com o Projeto 
Horta Escolar na Escola Municipal Monsenhor 

Pedro José Vieira

HORTA NAS ESCOLAS | A Escola Municipal 
Monsenhor Pedro José Vieira, em Capão Bonito, 
está literalmente com as mãos na terra por 
meio do inspirador Projeto Horta na Escola – 
Plantando Sementes para a Educação Ambiental. 
	 A iniciativa une aprendizado, 
consciência ambiental e alimentação saudável 
em uma proposta pedagógica inovadora que 
vem envolvendo alunos, professores e toda a 
comunidade escolar.
	 O projeto é resultado de uma parceria 
entre a Secretaria Municipal de Educação 
e a Secretaria de Obras, Agropecuária e 
Meio Ambiente, reforçando o compromisso 
da administração municipal com práticas 
sustentáveis e com a formação de cidadãos mais 
conscientes e comprometidos com o futuro.
	 A proposta nasceu da compreensão 
de que a agricultura ocupa papel fundamental 
na formação do espaço geográfico brasileiro 

e que discutir o uso adequado do solo nas 
escolas é essencial para promover reflexões 
sobre sustentabilidade, preservação ambiental e 
qualidade de vida.
	 Na prática, a horta escolar se 
transformou em um verdadeiro “laboratório 
vivo”, onde os alunos participam ativamente de 
todas as etapas do processo, desde o preparo 
do solo e o plantio até o acompanhamento do 
crescimento das hortaliças. 
	 A experiência permite integrar teoria e 
prática de forma interdisciplinar, aproximando 
o conhecimento científico do cotidiano das 
crianças.
	 Além do aprendizado em sala de aula, 
o projeto desperta nos estudantes valores como 
responsabilidade, cooperação e respeito ao meio 
ambiente. A iniciativa também estimula hábitos 
alimentares mais saudáveis, incentivando o 
consumo de alimentos frescos e naturais.

Segundo o técnico agrícola Roberto Sonvesso, a 
proposta vai muito além do ambiente escolar.
	 “A horta proporciona uma grande 
variedade de alimentos a baixo custo para o 
cardápio das crianças e incentiva a produção de 
hortaliças nos lares, promovendo uma educação 
ambiental que contribui para a redução de 
despesas e prevenção de doenças causadas 
pelo consumo de alimentos com agrotóxicos”, 
destacou.
	 Inspirado no pensamento do educador 
Moacir Gadotti — que afirma que “um pequeno 
jardim, uma horta, um pedaço de terra é 
um microcosmo de todo o mundo natural” 
— o projeto também tem contribuído para 
reconceitualizar o currículo escolar.
	 Para o diretor de Agropecuária, Carmo 
Contieri, a formação continuada dos educadores 
é um dos pilares fundamentais para o sucesso da 
iniciativa.
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 
                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 9934 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 

 

                          
 
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2025, para o Cargo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na DIVISÃO DE 
PESSOAL de 15 à 17/06/2026 das 8:hs00 às 11:hs00 e das 13:hs00 
às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, obedecida a 
Classificação Final. 
 

CL N O M E S RG ASSINATURA 
2 WILLIAM MOURAO RAMOS 546575316  
3 CRISTIANA DAS DORES COSTA 324013048  
4 JONATHAN FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 440492269  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, 
na sua desistência e perda de todos os direitos havidos pelo 
referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 11:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em de 
26 de Maio de 2026. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
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PP  rr  ee  ff  ee  ii  tt  uu  rr  aa    dd  oo    MM  uu  nn  ii  cc  íí  pp  ii  oo    dd  ee    CC  aa  pp  ãã  oo    BB  oo  nn  ii  tt  oo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 56/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR  

 
O  Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 

CONVOCA os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2026, homologado conforme Portaria nº 163/26 de 29 de abril de 2026 publicizada 
junto a Imprensa Oficial do Município – Edição nº 1844 de 30/04/2026 –, para assumir 
emprego em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO temporário e emergencial de MONITOR 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, obedecidas as normas do edital e legislação vigente 
para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Educação. Os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, em consonância com o 
disposto na Lei Municipal nº 5.696 de 03 de dezembro de 2025 e Decreto nº 198/25, de 
03 de dezembro de 2025, que autoriza a Contratação Precária, Temporária e 
Emergencial para suprir a ausência dos Servidores Titulares e Profissionais da área da 
Educação, para o exercício de 2026, ficando dessa forma a vigência deste instrumento 
contratual, condicionada estritamente ao interesse público. 

 Para a atribuição em caráter de substituição, deverão os candidatos 
comparecerem em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico 
Gomes, Centro - Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026 publicizada em 30 
de abril de 2026 - Edição nº 1844 - página 14, conforme segue:   

 
 MONITOR: 01/06/2026: segunda-feira - 09H30MIN. 

 
São 5 vagas para contratação temporária, portanto, os candidatos classificados 

presentes ficam cientes que a presente convocação não lhes garante o direito da vaga, 
mas a expectativa, caso não preenchidas todas as vagas disponíveis pelos candidatos 
classificados em ordem antecedente. 

 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: (Setor de Recursos Humanos). É obrigatória a 
apresentação dos documentos elencados abaixo: 

• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 

Capão Bonito, 25 de maio de 2026. 
 
 

 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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SUSPENSÃO/ LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 6904/2026 - SUSPENDE-SE o presente certame licitatório “SINE DIE”, 
para revisão e adequação do edital. Após será designada nova data, bem como, publicadas nos órgãos de costume. 

 Capão Bonito, 28 de maio de 2026. 
 

Ana Paula Honoria Moreira Pereira 
- Pregoeira Municipal- 

 
 
 

ABERTURA DE PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 – PROCESSO N° 5718/2026: O presente objeto consiste a proposta mais vantajosa, para 
Aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo sedan, zero quilômetro, destinado à Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Mobilidade Urbana – Guarda Civil Municipal, visando atender às demandas operacionais e administrativas da 
corporação, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 15 de junho de 2026, às 
09h00min. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 – PROCESSO N° 6733/2026: O presente objeto consiste a proposta mais vantajosa, para 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de materiais para Estomia e Curativos, destinados ao atendimento das 
demandas das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, deste Município, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 17 de junho de 2026, às 09h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico 
www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

 
Capão Bonito/SP, 28 de maio de 2026. 

 
Lucas Henrique Ferreira 
– Pregoeiro Municipal – 

 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 5806/2026 
 

Gilberto Tobias Domingues, Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa, para fornecimento de link (acesso a internet), junto a 
base da Guarda Civil Municipal, pertencente a Secretaria de Segurança Pública, deste Município deste Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 

 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 081/2025, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, 
determinando a contratação da empresa SHNET NETWORK LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 39.528.640/0001-04, pelo valor global 
de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 

Gilberto Tobias Domingues  
Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 7719/2026 
 

Ana Laura Brisolla Ferreira Santos, Secretária Municipal de Saúde Interina, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação emergencial para realização dos serviços laboratoriais, solicitado 

da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 

 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2026, com fundamento no art. 75, Inciso VIII, da 

Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa LABORMED LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S LTDA , 
inscrita no CNPJ sob nº 07.149.157/0001-02, pelo valor global de R$ 180.524,48 (cento e oitenta mil, quinhentos e vinte quatro 
reais e quarenta e oito centavos). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 

Ana Laura Brisolla Ferreira Santos  
Secretária Municipal de Saúde Interina 

 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 6214/2026 

 
Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para a execução de aulas Maker 

educacional (Integração de eletrônica, mecânica, robótica e matemática), para alunos das atividades complementares do 
Centro Educacional Cultural e Esportivo “Paulo Freire, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste 
Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 

 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2026, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei 

14.133/21, determinando a contratação da empresa FABIO FERREIRA- CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 47.242.887/0001-98, pelo valor global de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, 

da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do Chamamento 

Público nº 102/2024 nos termos do incisos I e VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, 

para formalização de Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil (OSC) 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO 

BONITO, inscrita no CNPJ sob o nº 46.886.149/0001-10, com sede na Rua Auta de 

Camargo Lírio, n° 51, Centro, Capão Bonito/SP, para a consecução de finalidade de interesse 

público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros no valor total de R$ 

259.003,80 (duzentos e cinquenta nove mil três reais e oitenta centavos), à referida OSC, 

conforme condições estabelecidas na aludida dispensa para a execução de serviços médico-

hospitalares e ambulatoriais (SIH e SAI/SUS), por meio do teto MAC, e nesse sentido, 

torna público o extrato da justificativa consoante o §1º do artigo 32 da Lei Federal nº 

13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta de parceria com a entidade supracitada, 

cujo inteiro teor do Processo nº 6002/2026, poderá ser consultado na Secretaria Municipal 

de Planejamento e Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 18300-380 

– Fone/Fax (15) 3542-3897. Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, 

fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada 

no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 

690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

                                Capão Bonito/SP, 27 de maio de 2026.  

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO
AV. CAPITÃO CALIXTO, 131 - Bº NOVA CAPÃO BONITO

C.N.P.J. 57.054.793/0001-49
RGF - ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Período de Ref.: 01/01/2026 a 30/04/2026 - 1º Quadrimestre (Janeiro à Abril)

ID: leila.araujo

19/05/26 16:02

Exercício: 2026

Página: 1/1

LRF, art. 48 - Anexo 6 Em Reais

CAMPO RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor Até o Bimestre

 1  288.317.809,48Receita Corrente Líquida

 2  285.140.809,48Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

 3  281.321.019,98Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

CAMPO DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL

 1  1,43Despesa Total com Pessoal - DTP  4.008.844,42

 2  6,00Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (6%)  16.879.261,20

 3  5,70Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (5,70%)  16.035.298,14

 4  5,40Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - (5,40%)  15.191.335,08

CAMPO RESTOS A PAGAR Restos a Pagar Empenhados e Não 

Liquidados do Exercício

Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a 

Inscrição em Restos a Pagar Não 

Processados do Exercício)

 1  0,00Valor Total  0,00

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA
PRESIDENTE

.

GUILHERME SANTOS AMERICO
CONTROLE INTERNO

 

LEILA MARIA FERREIRA DE ARAUJO GARBO
CONTADORA

CRC 1SP 236.350/O-6

AMANDA APARECIDA NUNES DE LIMA
ASSISTENTE CONTÁBIL

.

CAPAO BONITO, 30 de Abril de 2026.

 

 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2026 
 
Fica retificado o Despacho de Homologação referente à Dispensa de 
Licitação nº 002/2026, para constar a anulação dos seguintes 
itens: 
 

03, 04, 05, 06, 07, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 24, 
26 e 27, da empesa STS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 19.448.616/0001-58 e; 
 

02, 09, 12, 22, 23, 25, 30 e 31, da empresa CASSIA COMERCIO 
E DISTRIBUICAO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 18.151.502/0001-89: 
 
Permanecem ratificados os demais itens homologados às seguintes 
empresas: 
 

REDE SUPERMERCADO AMIZADE CAPAO BONITO LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 57.484.571/0001-66: itens 01, 11 e 28; 

CLAUDIO MAURICIO DA SILVA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
06.985.993/0001-84: itens 08 e 29; 

PONTO HOUSE COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
60.353.440/0001-54: item 20. 

 
ALAN SENCITTI DE PROENÇA, Presidente da Câmara Municipal de Capão 
Bonito, 28 de maio de 2026. 
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                DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 
 
Homologo e adjudico a Dispensa de Licitação nº 005/2026, nos 
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal nº14.133/2021 para 
empresa MARIANO GOMES & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 46.130.480/0001-
06, visando a contratação de empresa para prestação de serviço de 
buffet para coquetéis que serão servidos nas sessões solenes e 
eventos da Câmara Municipal, sob demanda, com datas a serem 
estipuladas pela administração, no valor total de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais). ALAN SENCIATTI DE PROENÇA, Presidente da 
Câmara Municipal de Capão Bonito, 27 de maio de 2026. 
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 
                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 9934 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 

 

                          
 
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2025, para o Cargo de 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na 
DIVISÃO DE PESSOAL de 15 à 17/06/2026 das 8:hs00 às 11:hs00 e 
das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, obedecida 
a Classificação Final. 
 

CL N O M E S RG ASSINATURA 
5 VANESSA DA SILVA ALMEIDA 43049659X  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, 
na sua desistência e perda de todos os direitos havidos pelo 
referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 11:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
de 28 Maio de 2026. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
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